
Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETO RESOLUÇÃO 003/93

APROVADO

m de Urgência em
Ses o

Eiepõe Reaáug±e
aos Func10nfri0B

da

dá outras providências. •

Etigo —

29 —

Artigo 39 —

Artigo 42 —

A Lesa da Municipal De a Apreciação
do Plenário o Seguini te Prodeto De

Pica autorizado 0 reaJugte aos puncionári0B da
Mtmicipal de "Olg61ica, para o Trimestre de Setembro a Novembro
de 1.993•

C Reajuste a ser Concedido Berg na orden de 151,4 (Cento e
quenta e por cento) , de acordo com ag tabelas I e II,
xo a esta Lei.

AprezenteResoluçãofundamenta—seno artigo 42da Lei Munici—
NO. 222/39

FusteProjeto de Resolução entrará en Vigor na data de sua pub].g
caçao, as dislnsiçoea em contrario.
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IDO

32,C

EIR?.DO

de

DIAS

VICE

22 SECREMRIO



Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

c,uagcs cc.'i1S3Ãc

Tabela I

DISCREIIIAÇÃO
DO CARGO

DIRE2CR

vo

ASSESSOR DE

ASSESSOR DE

ASSESSOR JU-

ASSISTENTE

Tabela 11

ASSISTIMU'E

A.S.D

CCI

CCII

CCIII

cclv

ccv

ccvi

CARGOS

CEI

CEII

CEV

Ali'].

13.298.21

7.255,30

9.475'19

7.255.38

8.257,79

5.998,24

EPEI'1vcs

9.422,00

6.611, 33

6.611,33

5.242,24

5.242,34

V ZCR

33.378,00

18.210, JD

23.782,30

18.210,00

20.726,00

15.055,00

23.650,00

16.594,00

16.594200

13.157 , DJ

13.157

151

151

151

151

131

151

151

151

121

Ilesa da Municip2.1 de

Em, 27 de Setembro de 1993 •


